




Estatutos do Club� Caix�iral 

DE 

PASSO FUNDO 

TITULO I.º 

CAPITULO 1.0 

DA SiJA f UNOAÇÃO, REORGANIZAÇÃO E DENOMINAÇÃO. 

Art. 1.0 
- A «SOCIETA' ITALIANA IOLANDA MARGHERITA 

DI SAVOIA» fundada em 26 de Maio de 1901, com séde nesta ci­
dade e seus estatutos devidamente registrados, em obediência ao 
que dispõe o Decreto-lei n.0 3lr5, de 18 de Abril de 1938 e de 
acordo com as resoluções aprovadas em Assembléa Geral, fica, a 
contar de 25 de Maio de 1938, trun'\formada e reorganizada, na 
conformidade dos presentes estatutos, passando a denominar-se 
«CLUBE CAIXEIRAL», que continuará com sua séde nesta cidade 
de Passo F11ndo, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil. 

Art. 2.0 
- O fõro jurídico do Clube será o desta cidade e 

a duração deste é por tempo indeterminado e o ano social e ad­
ministrativo terminará, sempre, a 31 de Dezembro de cada ano.

Art. 3. 0 
- O emblema do Clube constará da figuração de 

duas mãos entrelaçadas, corno expressão de confraternização so­
cial, no centro do pavilhüo da sociedade e em quaisquer outros 
distintivos sociais. 

Art. 4.0 
- O pavilhão do Clube terá forma quadrangular, 

com as dimensões que forem estabelecidas pela Diretoria, e se 
comporá, em partes distintas, das cores branca, encarnada e ver­
de, tendo ao centro o 3imbolo de confraternização social. 

Art. 5.0 
- O Clube se compõe de um número ilimitado de 

socios, pessoas de ambos os sexos, sem distinção de nacionalida­
de, crença política e religiosa, excetuadas as que, por qualquer 
motivo ou convicção, não admitam o caldeamento racial. 

CAPITULO 11.0 

DAS FINALIDADES DO CLUBE 

Art. 6.0 
- O Clube Caixeiral tem por fins principais:

a) - proporcionar agradavel convívio aos sócios, organizan­
do e promovendo diversões aos mesmos e suas familias; 

bJ - organizar e promover o desenvolvimento da bibliotéca, 
para uso dos sócios; 

cJ � manter em sua séde, jógos permitidos pelas leis do País. 




































